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LEI N'. 0792, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018. 

h'UBLICADO NO QUAL ,, 

CFE. LEI MUN 602/2012 

ALTERA OS PARÁGRAFOS 30  e 40, DO ARTIGO 50, DA LEI 
N°  054/2017 - ESTABELECE NORMAS SOBRE A POLÍTICA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CONCESflO DE INCENTI-
VO PARA A IMPLANTAÇÀO E EXPANÇÀO DE EMPREENDIMEN-
TOS, E CRIAÇÃO DO CONCELHO MUNICIPAL DE DESENVIMEN-
TO ECONÓMICO E SOCIAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

PENM.DQ NUELLER, Prefeito de Riqueza, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 64, 
III, da Lei Orgânica, FAZ saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
votou e aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artl° Os parágrafos 30  e 40. do artigo 5°. da Lei 0754/2017, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

S3° Findo o prazo de concessão de que trata o inciso 1, 
o concessionário deverá opta pela devolução do bem imó-
vel, pela compra do mesmo ou em caso de projeto para 
instalação da empresa concessionária em endereço pró-
prio no território deste Município, pagará aluguel, no 
valor de 50% do salário mínimo, ao Município, por até 
um (1) ano, prorrogável por igual período. 

540  A compra dar-se-á mediante pagamento, a vista, ou 
parcelado em até 10 parcelas, com pagamento semestral 
do valor da avaliação prévia realizada pelo Conselho de 
Desenvolvimento Econômico e Social, realizada no momen-
to da celebração do contrato de concessao corrigido pe-
lo INPC (tndice Nacional de Preços ao Consumidor) acu-
mulado. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em sentido contrário. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

\ueza/SC. 19 de dezembro de 2018. 
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